
• Mini11tér-io da Educação 
Universidade Federal da Integração Latino-Americana 

Pró-Reitoria de Administração, Gestão e Infraestrutura 
Coordenadoria de Compras, Contratos e Licitações 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 31/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2019 

Proce,,;so Administrativo N.º 23422.005048/2019-25 

A Univ~~id!ldc: F~ei·JI d1' lnt~&•·l\t;Aº L11tintrAm~riçan;1 - UASG 158658, çQm sede na Av, Sílvio 
Amé1ico Sasdelli , 1842 - Vila A - na cidade de Foz do Iguaçu/PR - CEP 85.866-000, inscrita no CNPJ sob o 
nº 11 . 806.275/0001-33, neste ato representado pelo Evandro Cesca Mez7.ari, Coordenador de Compras, 
Contratos e Licitações, nomeado pela Portaria nº 107, de 12 de março de 2019, publicada no Diário Oficial da 
União de 13 de março de 2019, inscrito no CPF sob o nº 064. 853. 729-38, portador da Carteira de Identidade 
nº 9.430.286-2, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 53/2019, publicada no Diário Oficial da União de 04/03/2020, processo 
administrativo n.0 23422.005048/2019-25, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualifícada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 
confonnidade com as disposições a seguir: 

l.DOOBJETO 

l.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de equipamentos de 
Engenharia para complemento do LAPA\!, especificados no Termo de Referência_ anexo I do Edital de 
Pregão nº 53/2019. que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora_ - . .. .. 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. o preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são 
as que seguem: 

____________ l'áµ=---•tnJl_<k (, \ . 
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• Minisfé1·io da Educação 
Universidade Federal da Integração Latino-Americana 

Pró-Reitoria de Administração, Gestão e Infraestrutura 
Coordenadoria de Compras, Contratos e Licitações 

! Dadea do Pon1~01' 0- Colocado) J 

f

i_ª_º ic;_s_~~i111_,-c_N_P.J: -sÕLAB EQun•AMENTos PARA LABORATORIOS ETREr: , 1 1 

CNPJ: 05. 869. 012/0001-70 1 

!_~nde•~~ _Rua L;z Silv; ira -Pedr~ r~a~Pr;~]_o~ 2~~~~~~ / ~~ _ J 
ICEP: -- 13.413-099 1 ~'fd~"."=--- ·---- ----- (19)34153990-- ·----- - ~-=J 
1 E-mall: Robert o@rmpregoes.com.br / financeiro@solabcientifica.com.br 1 

rN;.;;e ~~~~~/ CPF: -- Daniel Donisete Correia/ CPF: 260.894.618-65 / 

Rws~_!le Prefo,ara. U~ftd••~~eral tia lnt.,-ap~ i,..,.o~DNJriana- tJNU,.A_ . , 
1 

Item Especificação Quant. Valor Unit. Valor Total i 

4 

7 

~-------------------------+----+------f-------~ Compactador giratório para compactação de misturas asfálticas quentes 
1 e frias (emulsões). Equipamento novo. Zero hora de funcionamento. 
1 Características requeridas: ãngulo de giro ajustável: 0,5" a 2º; número 
1 de ciclos por ensaio: 1 a pelo menos 999; velocidade de giro: 30 rpm ; 
1 pressão vertical ajustável : 600 kPa a pelo menos 1000 kPa. O aparelho 
: deve possuir regulagem da velocidade de giro, do ângulo de giro e da 

1 

rotação ; iambém àeve meàir a iensão cisaihante (shear siressj àurante 
o ensaio de compactação e permitir obter corpos de prova com alturas 
finais entre 50 (cinquenta) e 150mm além de possuir extrator de 

1 

amostras na mesa de trabalho. Inclui compressor de ar, 03 (três) moldes 
de 0150mm, 3 (lrês) moldes 0100mm e computador PC (Desktop) com 

1 software licenciado e cabos para controle do sistema. Conforme ASTM 

l
i D6925, AASHTO T312, EN 12697-10 e EN 12697..:31 . O aparelho deve 
apresentar interface de controle touch screen. Alimentação: 220V. 

, Frequência: 60 Hz. Garantia mínima de 12 (doze) meses. Acompanha : ---··-· .., ___ ___ ... _ -- __ ..,.,,_,, .. _ -·· =--t.:;... , _ _._,,; ; _ _._, __ .,_ -lflGflUQt UI: Ut,Jt:,ICI .... U IC!llt tJUflU~UIIHt VU 1t1y1c~. IIMUI ffRtl GtG'f'G.U ICI 

treinamento para 03 (três) laboratoristas em Foz do Iguaçu/PR. 
Acompanha certificado de calibração do equipamento. Referências: 
Gyrotronic - Superpave Gyratory Compactar (marca Mates! modelo 
B041); Gyratory Compactar (marca Cooper Technology modelo CRT­
GYR) ou similar. 

Aparelho para en&aio do afundamento de tritia de roda destinado a medição 
da resistência à deformação permanente de misturas asfálicas. O aparelho 
deve permitir ensaios em corpos de prova cilíndricos com diâmetros de 

. 200mm e em corp115 de prova relanguiares cujai. dimeni;õe5 5âo indicadas 

1 
seguidamente. Para amb06 os tipos de corpos de prova, a altura mínima 
destes deverá ser 40mm. Caracteristicas técnicas requeridas: ensaio de no 

· mínimo uma amostra compactada por vez; gabinete com controle de ! temperatura (na faixa de 45ºC a 60ºC); carga aplicada à amostra: no mínimo 
1 700 N; curso da mesa: no mínimo 230 mm; velocidade de deslocamento da 
1 roda: programável, entre 20 e 35 ciclos por minuto; profundidade do 1 
afi.Jndamento a ser medido: pelo menos 20mm (resolução 0,01nm): medição 

1 
automática e em intef'Valos regulares da profundidade _do afundamento e 

, temperattn da amostra ; exibição gráfica durante o e/'llia10, da profundidade 

1

: do afu"ldamento em função do tempo: para~a automática do leste quando 
este for conc:luido e geração de um relatono de ensaio. Inclui software 
licenciado o qual pennite a aquisição, annazenamento e análise dos dados 
coletados. Deve atender as normas EN 12697-22. Acompanha manual de 

1 operação em inglês ou portuguê6, computador PC (Desktop) com software 
1 icenciado cabos e conexões; certificado de calibração; 04 (quatro) moldes 
1 metálicos 320,.26(),,50 rmi e 04 (quatro) molde11 metálicos 305•305><100 mm. 
' Alimentação: 110V ou 220V. Frequência: 50/60Hz. Garantia mlnirna de 12 1 (doze) me&e6. ln51alaçáo e treinamento para 03 (três) laboratoristas em Foz 
do Iguaçu/PR. Acompanha certificado de calibrayão. Referências: Wleel 

3 

6 

R$ 
303.000,00 

R$ 
386.000,00 

R$909.000,00 1 

1 

1 

1 i 

R$ 

1 
1 

1 

i L_ jló.UUU,UU : 

, r~a.., f"-• r,a..,..,y mod•• CRT-WTEC<>A60); UNITRACl<ER j 1 

___ !_' s_i_ng_• ..,,. """'"' •PP~••~ , .. _= "-"'" m,d"'._BOJS""°"'.""'· - ·- 1 --. . -- L -R$ O, 00 . -- ; 

- -- ---- ---- -------- -- --- ------ --

Valm· Total: l R$ 
3.225 .000,00 

---- - - ---- ---- - - . 

P:.ii!Ul3 2 d.: (, 

Av. S/1 \ w Aménw S:.1i;tlelh, 1 ~4 2 - Vtlu /\ - Foi. du lgl.l!lçu - PR 
Cf.P: 1358<,~)00. Fone r 45) J 57C-.. 7107 - " "" ' p,,, Lul w1d o cdu h1 
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Unlv Mln lNt t' ,·lo d• lf~d11 r11,·no 

ersldade Federal da lntegreçl o Latino-Americana 
Pró-Reitoria do Adrnlnl straçõo, GHIAo a lnfrMslruturn 

Coordenodorto do Compraa, Controlos o Udtoções 

J. DA ADl(SÁO DA ATA lllt RIW ISTHO m~ l'tllC~:os 

3. 1. A um dcn·gistru d •p~ · ·t . 
1
• , .. , . ' e lct,;os, 11111111h) sun vn 1dudt\ podc111 sur ut1li :,J1d11 por qualquer org5.o ou entidade 

da a\lmmistnw,1u públi ca qu · i 1. 1 . , • 1 1 , . . . • . , -
l 111 o on 111 p11111 c1p111 o , o ccrt11n1c l1 c1tntono. mcu111ntc anucnc1a do orgao 

ge>l\."t1ciud0r lk\Sdc nue d 'd · · ,. . . · · .., ov , nmcnto .111s11I 1c;ndu II vuntugom e rcspc11ud11.s, nu que couber. as cund1ç<1es e 

as regrns ''.Sl'UlK·ln ·idt\s IH\ Lçi 1{' 8 (){)(,. d1J I Q')J ~· no 1Jccrc10 n" 7, ts92. de 201 J 

3.1.1. A manife-tui;.1o do úrg1lo gcrcnciudm de que lr uta o subitcm anterior, sa lvo para adesões feitas 

por Óil!,àos ou cntidude.s de outras osfcms fcdcrntivas, licu condicionuda à rculiz.ação de estudo. pelos 

ó rgllos e pelas entidndos que nlio pu11icipurum do registro de preços, que demonstre o ga nho de 

eficiêncir •. !\ viabilichic!e e t1 cconomi i.:idadc parn a admin istração púb lica federa! da uti!i zação c!a ata de 

reg istro de preços. conforme eswbclccido cm uto do Secretári o de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gcst.ão. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

.,s;..balecidas, optar pala aceitação ou não do forní!cimanto, desde quo esto fornocimento não pr.:jud;quià 

as obrigações anteriom1enle assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade. a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registr&düs a& 11ta de regisiro de preços p11ra ü Ói'gão geretici11dor e Ói'gàos pitri.icipantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente 

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.4.J. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente. somado aos valores das contratações já prev istas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores. não ultrapasse o limite 

de R$ 80.000.oô (oitenta mil reais) (Àcordão TCU nü 2957/201 l -P). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir a ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, obseivada a ampla defesa e o 

contraditório, de t,-ventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autori 1.ação do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em alé noventa dias, observado o prazo de validade m1 Ata de Registro de Preços. 

3.6. l . Caberá ao órgão gcrenciac.lor autorizar, excepcional e justifíc.adamcntt\ a prorrogação do prazo 

/\v Sll\ 10 /\ Jl1 Ó II.\I) S11stld l1 . 1842- V1l:i A - Fuz Llo l 11,1Lil\:\I - Pn 
CPI' 8~8<,t,-01)II - l;(ll)C (·15) 3576-7107 - \\ W\I p,HIJI tt11 il J t'UII h1 

l'ag10J 1 de (, 
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oa fe · . ra e t1vaÇjo da contratacã . 
º· respe, tado o pr d · ê · 

não ,H 1...; • · · • azo e v,g nc,a da ata, desde que solici t.ida pelo órgão ~ua ~n~ -

4.. DA V<\.LIDADE DA ATA 

4..1. A valid11de da Ata de R · t · 
egis •0 de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

s, REVTsAo E C.A_~CET.AMF.NTo ---·- - ·- -
5.1. A Administraça~o reat,· · d d • . - . 

zara pesquisa e merca o penod1camente, a fim de venficar a vantaJosidade 
dos preços registrados nesta Ata. 

S.l. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fomecedor(es) . 

5.3. Quando o preço registrado tomar-se supenor ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor{es) para negociar(em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificaç:ão dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. iiberar o fornecedor do compromisso asswnido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5. 7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5. 7.1. descumpri r as condições da ala de regis tro de preços; 

/w. Si h io /\rném ;11 Sasdclh . 1842- V1b /\ - Fo7 do l g.u;1çu - PR 

CEP: 858(,(,-000 - Fone: (4 5) 357(,-7:HJ7 - '"'" pn1L. il u1 11la crl ll h1 



• Universidade F d Ministério da Educação 

Pró-Reitoria ~e e;daml ,.d,at Integração Latino-Americana 
e nis ração Gest- 1 oordenadoria d C , ao e nfraestrutura 

e ompras, Contratos e licitações 
S. 7.2. não retirar a I ta d 

to e empenho ou . 
Administraçã . . · lllSlnunento equivalente no prazo estabelecido pela 

o, sem Jusaficativa aceitável; 

5.7.3. não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

5. 7.4. sofrer sanção administtativa c . tº . .. . . . . . 
UJO e eito torne-o pro1b1do de celebrar contrato administrativo 

alcançando o órgão . d , - . . , 
gerencia ore orgao(s) parttc1pante(s). 

S.8. O cancelamento de registr h' , . . . 
os nas 1poteses previstas nos itens 5.7.1, 5. 7.2 e 5. 7.4 será formalizado por 

despacho do órgão ger · d 
encia or, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O cancelamento d · d 0 registro e preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fmtuito ou força maior q · d. . . . . , ue preJu 1que o cumprimento da ata, devidamente comprovados e Justificados: 

5.9.1. por razão de interesse público; ou 

5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013). exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 

7.892/2013). 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 

art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 

do registro do fornecedor. 

7. CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto. as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se defínjdos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nest~ ata de n:gistro de preços, inclusive 0 

__________ A_v __ -S-ih-·i,-1 Am-- - ~--,r-11.:_o_S_as-,k--l-li,-l-!14_2 ___ V_il_a_/\_·_F_oz-. J-u-l-gu-a-1,1-, _-,-,r-~ ______ l'a..::g_in_:i _S_dc_<• ~ 
CEP 8511N>-OOO - fooe, \ 4 5))57'> 7JU7 - """ '"Cd '""'' ''" N ~ 
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acréscimo de que à-ata o § 1 º do art 65 da Lei nº 8.666/93. 

7.3. A ata de reaf1zaç,ào da sessão pública do pregão contendo a relação dos licitan es q 
. .. t. ue acciw,em. cota,- os bens ou serviços com Preços iguais ao do licitan1e vencedor do ec'rtame, 

. será anexado a esta 
' Ata 

de registro de preços, nos termos do Art 11 § 4° do Decreto n. 7.892, de 201
4 

. . de igual teor, que, e, . 1 da em duas (duas) Vias 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata 101 avra 

depois de lida e achada ein ordem, vai assinada pelas partes. 

Evandro Cesca l\_:{ezz~ri icana 
Univ. Federal da integraçao Jatmo amer ~ 

d março de 2020. Foz do Iguaçu, I . 

~'\__ 
1 • 

. t Correia Daniel Domse e . 1 · 
. a Laboratonos E1re 1 Solab Eqwp. par ' 

. ULAB í:qu•pamento .. 
p';,ra Laboratórto EIRELI 

CNPJ: 05.889.012/0001-70 
Luiz Roberto Manacero 
Procurador Nomeado 
c r:,~:. : C4--t.z:~c -=1 :-se 

l'riinn:i (, de /J 

Vila A - Fui tio 1 ~u~1,·u PR . · Sa ,;c ldli 1842 I la ·du h, Av. Si ln n Am .. :r,c:o , . - . 7.~07 - \\'\\'\\ pnrla \111 1 , 
1. . (4 :, ) l 57fr CFP 858(.6-000 - ·ouc. . 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 07/07/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 38/2020 - DICOM (10.01.05.20.02.03) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado eletronicamente em 07/07/2020 15:46 ) 
MARIANA SANTANA PRADO LIMA 

CHEFE DE DIVISAO

2143193

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seuhttps://sig.unila.edu.br/public/documentos
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de38 2020 ATA DE REGISTRO DE PREÇO 07/07/2020

verificação: 911600751b

https://sig.unila.edu.br/public/documentos
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